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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 012/2026

SETOR: Direção Pedagógica

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO: 
Nome:   Renata Rotella Magalhães           Cargo: Diretora Pedagógica

DATA:  23/03/2026
[bookmark: _Hlk188005608]
INTRODUÇÃO:

O presente Estudo Técnico Preliminar foi elaborado em cumprimento ao Art. 18, I e §1º da Lei Federal nº 14.133/21.

[bookmark: _Hlk188015065]1. DESCRIÇÃO/ JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE

A presente solicitação refere-se à necessidade de aquisição de banquetas ergonômicas do tipo semi-sentado, com aro de segurança, conforme especificações da NR17, para o laboratório de análises clínicas da FIEC. Este mobiliário é essencial para garantir condições adequadas de ergonomia, segurança e conforto durante a realização de atividades práticas que envolvem o uso prolongado de microscópios. As banquetas permitirão a correta postura dos estudantes e professores, reduzindo os riscos de desconforto físico, fadiga e lesões por esforço repetitivo (LER/DORT), além de promover um ambiente de aprendizado mais saudável e produtivo. Tais equipamentos são fundamentais para as aulas práticas dos cursos técnicos de Análises Clínicas, Farmácia, Nutrição, Enfermagem, Meio Ambiente, Química, e do curso tecnólogo em Processos Químicos, que utilizam intensivamente os microscópios como instrumento didático. 

2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

A aquisição de banquetas ergonômicas do tipo semi-sentado com aro de segurança, conforme as especificações da NR17, está prevista no Plano Anual de Contratações (PAC) do exercício de 2026, dentro das ações de melhoria e adequação da infraestrutura dos laboratórios didáticos da FIEC. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. LOCAL DE FORNECIMENTO:

a) Endereço completo: Av. Eng. Fábio Roberto Barnabé, n° 3405, Jd. Regina, Indaiatuba/SP, CEP: 13.349-003
b) Horário:  De Segunda-feira à sexta-feira úteis das 08h00min às 17h00min 

3.2. GARANTIA:

a) O prazo de garantia dos mobiliários é de 12 (doze) meses, contados da emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

3.3. PRAZOS CONTRATUAIS:

[bookmark: _Hlk219969511]a) O prazo de fornecimento pela CONTRATADA é 30 (trinta) dias, contados da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos da lei mediante termo aditivo competente.

b) O Termo de Recebimento Provisório será emitido pelo Fiscal do Contrato no prazo de até 07 (sete) dias do efetivo fornecimento, após a competente inspeção de que os bens foram entregues em conformidade e o Termo de Recebimento Definitivo será emitido pelo Gestor do Contrato no prazo de até 07 (sete) dias contados a partir da emissão do Termo de Recebimento Provisório, após a realização de inspeção, comprovando a adequação do objeto nos termos contratuais.

3.4.  FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

a) O pagamento a cargo da CONTRATANTE será efetuado mediante depósito bancário em conta da CONTRATADA, após atesto da nota fiscal/fatura, ou do documento hábil equivalente, que deverá conter obrigatoriamente a indicação do banco, da agência bancária e do número da conta corrente, sem erro ou rasura, no prazo de até 10 (dez) dias da emissão do Termo Definitivo de Recebimento.

3.5. INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS (ART. 41, INCISO I, DA LEI Nº 14.133, DE 2021):

Na presente contratação não há indicação de marcas e modelos. 

3.6 APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS/PROVA DE CONCEITO:  ART. 41, INCISO II, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

Na presente contratação não há necessidade de apresentação de amostras/prova de conceito.

3.7. SUBCONTRATAÇÃO:

Não se aplica ao objeto.

3.8. GARANTIA CONTRATUAL:

Não haverá exigência da garantia da contratação prevista nos artigos 96 e seguintes da Lei Federal nº 14.133, de 2021, por se tratar de aquisição de objeto comum.

3.9. VISTORIA:

Não se aplica ao objeto.

3.10. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

A adjudicação será MENOR VALOR POR ITEM, visto que trata-se de aquisição de único objeto.

4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO

A quantidade requisitada de 32 (trinta e duas) banquetas foi calculada para mobiliar o laboratório de Análises Clínicas da Fundação, substituindo as que já possuem desgaste e ampliando a capacidade de uso do laboratório.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

A partir do levantamento de mercado, verificou-se que a aquisição das banquetas objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no atual cenário, em objeto de frequente aquisição por órgãos públicos, em todas as suas esferas, não se trata de demanda exclusiva ou estranha para o mercado.
Verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento dos mobiliários a serem adquiridos, conforme os requisitos estabelecidos neste documento.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Foi efetuado levantamento de custos junto à Promáxima Gestão Empresarial Ltda (Fonte de Preços), constando pelo menos 03 (três) cotações similares para o objeto requisitado. 
Também foi solicitado orçamento via e-mail para 11 (onze) empresas que já constam no banco de dados de fornecedores da Fundação e/ou são reconhecidas no ramo em questão, sendo que 03 (três) empresas encaminharam propostas de preços.
Dos valores recebidos, apuramos que o valor total médio estimado para a aquisição perfaz R$33.748,16 (Trinta e três mil, setecentos e quarenta e oito reais e dezesseis centavos).

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Conforme exposto nos tópicos acima, a proposta contempla a Contratação de empresa especializada para fornecimento de banquetas semi-sentado para uso dos microscópios no laboratório de Análises Clínicas da Fundação, durante o desenvolvimento das aulas práticas dos cursos técnicos de Análises Clínicas, Farmácia, Nutrição, Enfermagem, Meio Ambiente, Química, e tecnólogo em Processos Químicos.

8. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDADE E MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS

A aquisição das banquetas ergonômicas semi-sentado com aro de segurança visa garantir não apenas a conformidade com as normas de ergonomia (NR17), mas também proporcionar condições ideais de trabalho para os alunos e professores durante o uso intensivo dos microscópios no laboratório de análises clínicas. Isso representa uma melhor eficiência na aplicação dos recursos públicos já investidos, assegurando o retorno pedagógico esperado com a aquisição dos microscópios, sem necessidade de investimentos adicionais emergenciais no futuro. Além disso, a adoção de mobiliário ergonômico adequado contribuirá para a redução de problemas de saúde relacionados à má postura, como fadiga, dores musculares e lesões por esforço repetitivo, que podem comprometer a performance dos usuários e aumentar índices de absenteísmo, mesmo em ambientes educacionais.
Dessa forma, a contratação das banquetas representa uma solução estratégica e preventiva, que alia eficiência na gestão de recursos financeiros e valorização dos recursos humanos, impactando positivamente na qualidade do ensino técnico e tecnológico ofertado pela instituição.

9. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO

Não há providências prévias a serem adotadas.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Neste momento, não há contratações em planejamento ou em curso que sejam correlatas ou interdependentes ao objeto deste ETP.

11. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

A aquisição de banquetas ergonômicas semi-sentado com aro de segurança é uma ação de baixo impacto ambiental direto.

12. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA. 

Considerando a análise da demanda, a relevância pedagógica e ergonômica da aquisição, bem como a previsão no Plano Anual de Contratações (PAC) 2026, conclui-se que a contratação para fornecimento de banquetas ergonômicas semi-sentado com aro de segurança (NR17) é adequada, oportuna e necessária para atender à real e imediata necessidade da instituição. Justifica-se a aquisição, cuja plena utilização depende da existência de mobiliário apropriado que assegure condições de ergonomia, conforto e segurança durante as atividades práticas em laboratório. A medida representa uso racional e eficiente dos recursos públicos, ao garantir o aproveitamento integral dos equipamentos já adquiridos, ao mesmo tempo em que promove a valorização dos recursos humanos, melhora a qualidade do ensino técnico e tecnológico e contribui para a conformidade com as normas regulamentadoras de segurança e saúde no ambiente educacional. Dessa forma, considera-se que a contratação ora proposta está plenamente alinhada com os objetivos institucionais da FIEC e representa a solução mais adequada e vantajosa para o atendimento da demanda apresentada.


Indaiatuba, 23 de março de 2026


_________________________
Renata Rotella Magalhães           
Diretora Pedagógica
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